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FUMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 382
de 12 de março de 2018

Dispõe sobre aprovação da solicitação do Órgão Gestor para Deliberação 
do recurso do Piso de Média Complexidade para abertura de Edital 
Chamamento Público para financiamento de Serviços para pessoa com 
deficiência - proposta para serviço de atendimento as pessoas com 
deficiência - Serviços Complementares  
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 12 de março de 2018.

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Aprovar a solicitação do Órgão Gestor para Deliberação 
do recurso do Piso de Média Complexidade para abertura de Edital 
Chamamento Público para financiamento de Serviços para pessoa 
com deficiência, proposta para serviço de atendimento as pessoas com 
deficiência - Serviços Complementares  

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 12 de março de 2018.

MARIA APARECIDA CARLOS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESUMO DE DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO SR. PRESIDENTE 
DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
- FUMAS
                                                    
Convite n°  01/18 –Aquisição de materiais para pintura para as 
unidades habitacionais – Vila Ana.

Adjudicamos o objeto da licitação à empresa:

- PAN AMERICANA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS  
LTDA - EPP.

Conforme Processo n° 0212-1/2018.
Marcos Valentim Reynaldo
    Presidente da C.H.J.L.

Ata da 103ª Reunião do Conselho Curador da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, realizada em 20 de março de 2018.

Aos vinte dias do mês de março de dois mil e dezoito, às dezoito horas 
e trinta minutos em segunda chamada na sede da FUMAS - Fundação 
Municipal e Ação Social, nesta cidade de Jundiaí, realizou-se a centésima 
terceira Reunião do Conselho Curador da Fundação Municipal de 
Ação Social – FUMAS, Gestão 2017/2021. Estiveram presentes os 
Conselheiros: Eurico Gonçalves de Lima, José Claudio Decico Jr., José 
Maria de Lima, José Carlos Ferreira Dias, Nancy Laranjeira Tavares de 
Camargo, Armando Mietto Jr.  e Solange Aparecida Marques. Justificou 
sua ausência: Ricardo Benassi,. Participaram da reunião, sem direito a 
voto, o Diretor do Departamento do Núcleo de Planejamento, Gestão 
e Finanças Sr. Carlos José da Costa, o Diretor de Obras e Projetos 
Domingos Custódio da Silva, o Sr. Arnaldo Mohor   e a Assistente de 
Administração Maria Teresa Rodrigues Moreira secretariou a reunião. 
A Presidente do Conselho, Solange Aparecida Marques, deu início à 
reunião, conforme a pauta, com o item 1. Aprovação da ata da reunião 
anterior – 12/12/2017.   Ata Aprovada pelos Conselheiros presentes.  
Item 2. Aprovação da Prestação de Contas do Exercício 2017. O 
Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças Carlos José 
da Costa, apresentou ao Conselho as contas do Exercício 2017 e o 
Parecer Favorável pelo Conselho Fiscal da FUMAS, explicando sobre 
as receitas e despesas do ano de 2017. Informou que a retração da 
economia no país refletiu nas receitas da Fundação, que sofreu um 
contingenciamento de 15%. Apesar dessa situação e graças a algumas 
ações tomadas durante o ano, a Fundação apresentou superávit de R$ 
1.229.674,92 e restos a pagar de R$ 1.849.316,60, que estão sendo 
liquidados no início deste ano de 2018, desta forma respeitando a lei 
de responsabilidade fiscal. O Diretor Carlos esclareceu as dúvidas dos 
Conselheiros presentes e colocado o item em votação, o Conselho 
Curador da FUMAS aprovou a prestação de contas do Exercício 2017.  
Item 3. Plano de Ações 2018.  A apresentação do Plano de Ações 2018 
da Fundação foi feita pela Presidente do Conselho e Superintendente 
Solange e o Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças 
Carlos José da Costa. Explicaram os itens do Plano de Ações, 

começando pela implantação de loteamento e regularização no Jardim 
Tamoio; a implantação de 7 travessas no Jardim Novo Horizonte; 
edificação de 06 moradias no Jardim Novo Horizonte destinadas às 
famílias que recebem auxílio-moradia; a elaboração de projetos de 
infraestrutura do Jardim Novo Horizonte; sistema viário do Jardim São 
Camilo, através do PAC; (interligação viária da Rua Pedro Ravanhani 
e Angelo Rivelli); averbação de 227 edificações; registro de projeto de 
regularização fundiária para 1189 famílias residentes em núcleos que 
estão em processo de regularização fundiária; projeto de regularização 
fundiária no Jardim São Camilo; reforma dos centros comunitários; 
cumprimentos dos TAC’S; manutenção do Cemitério Nossa Senhora 
do Desterro, do Cemitério Nossa Senhora do Montenegro e construção 
de 25 sepulturas; trabalho técnico-social para a Vila Ana, Jardim Novo 
Horizonte, Residencial Videiras e Jardim São Camilo e nos núcleos que 
estão em fase de regularização fundiária (este último, trabalho realizado 
com o corpo técnico da Fundação) ; Programa de Suplementação 
Alimentar; Programa de Cadastro (trabalho realizado com o corpo 
técnico da Fundação). O Conselho Curador da FUMAS aprovou o Plano 
de Ações 2018. Item 4. Rerratificação do imóvel a ser destinado para 
o empreendimento Residencial Camélia, Vila Padre Renato: lote 9A – 
Quadra C, Matrícula 140.960, do 1º ORI. A Presidente Solange Aparecida 
Marques explicou ao Conselho a necessidade da rerratificação para 
atender à exigência da CAIXA, visto que na Ata de Reunião nº 88 do 
Conselho Curador, realizada em 27/07/2015, foi aprovada a implantação 
de empreendimento habitacional de interesse social na Vila Padre 
Renato, mas sua localização/identificação não ficou registrada em ata. 
Após dirimir suas dúvidas, o Conselho Curador rerratificou a aprovação 
do imóvel a ser destinado para o empreendimento Residencial Camélia, 
Vila Padre Renato, como lote 9A – Quadra C, Matrícula 140.960 do 
1º O.R.I. Item 5. Destinação do remanescente dos lotes comerciais e 
serviços do Fazenda Grande para Uso Misto.  A Superintendente da 
FUMAS e Presidente do Conselho, Solange explicou que no bairro 
Fazenda Grande, há no empreendimento lotes com destinação 
exclusivamente comercial, que são alienados pelo valor de mercado, e 
após várias concorrências públicas sem conseguir aliená-los, a proposta 
é transformá-los em lotes de Uso Misto para possibilitar a construção 
de unidades habitacionais. O Conselho Curador aprovou a alteração da 
destinação dos lotes comerciais e serviços no Fazenda Grande para 
Uso Misto. Item 6. Destinação dos lotes remanescentes do Parque dos 
Ingás e Residencial Pedra Bela para beneficiários do auxílio-moradia. 
A Superintendente da FUMAS e o Diretor do Departamento de Obras 
e Projetos identificaram os lotes nos bairros. A proposta é oferecer 
esses lotes, pelo mesmo valor que foi cobrado dos demais moradores 
do bairro, aos beneficiários do auxílio-moradia que tenham condições 
financeiras para construir o imóvel e a Fundação auxiliará com o projeto. 
O Conselho Curador aprovou a destinação dos lotes remanescentes 
do Parque dos Ingás e Residencial Pedra Bela para beneficiários 
do auxílio-moradia. 7. Outros Assuntos. A Presidente informou que 
no empreendimento do Residencial Camélia, a CAIXA apontou a 
necessidade da realização de obras não incidentes de infraestrutura 
(água, esgoto, drenagem e pavimentação), no valor aproximado de R$ 
229.000,00. A Fundação pretende realizar as obras através de parceria. 
O Conselho Curador aprovou a realização das obras não incidentes do 
Residencial Camélia. Informou, também, que a FUMAS apresentou 14 
projetos para o Fundo de Interesses Difusos – FID – e os 14 foram pré-
selecionados. A FUMAS também foi selecionada no Programa Cartão 
Reforma do Exercício 2017 do Ministério das Cidades.  A Conselheira 
Nancy Laranjeira sugeriu que a assistência técnica do programa seja 
desenvolvida em parceria com Instituto dos Arquitetos do Brasil – IAB, 
assim como o Conselheiro José Maria de Lima fez a mesma solicitação 
quanto à Associação dos Engenheiros de Jundiaí,  o que será avaliado. 
Nada mais havendo a tratar, eu, Maria Teresa Rodrigues Moreira, lavrei 
esta ata que vai assinada pelos presentes.

SOLANGE APARECIDA MARQUES
Presidente do Conselho Curador da FUMAS

EURICO GONÇALVES DE LIMA
Conselheiro

JOSÉ CLAUDIO DECICO JR.
Conselheiro 

JOSÉ MARIA DE LIMA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
Conselheiro

NANCY LARANJEIRA TAVARES DE CAMARGO
Conselheira

 ARMANDO MIETTO JR.  
Conselheiro

FUMAS


